
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

INFORMAÇÃO Nº 8294 - TRE-AL/PRE/DG/STI/COINF

Dados relevantes:
 

Do Proc SEI nº 0000953-93.2019.6.02.8000
Ata de Regritro de Preços nº 14/2019: 0619919, vigente até 28/10/2020;
Publicação do DOU:  0619920;
Gestão da Ata: Portaria 477/2019: 0640402.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 21/10/2020, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0790765 e o código CRC 811EA76B.

0010538-38.2020.6.02.8000 0790765v3
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 21 de outubro de 2020.
Origem: Proc SEI n º 0000953-93.2019.6.02.8000
 
Pregão Eletrônico nº  56/2019 – TRE/AL
Ata de Registro de Preços TRE/AL nº  14/2019 (0619919)
Fornecedor: Veloo Net Ltda - CNPJ 08.059.661/0001-02

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 008/2020 - STI

                       Solicitamos, com base na Ata de Registro de Preços relativa ao Pregão
Eletrônico suprarreferido, celebrada entre este Tribunal e essa Empresa, o
fornecimento abaixo discriminado:

 

     

Item

 
Descrição

Qtd.

Solicitada

Valor

Unitário R$ -
anua: 2020
(2meses)

Valor

Total R$ - anual

01 Serviço de 20 enlaces 01 516,66 516,66

02 Inslação dos enlaces 01 1.965,00 1.965,00

TOTAL: 2.481,66

 

 

Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes da prestação dos serviços
pretendido serão cobertas com recursos de SERVIÇO DE TERCEIROS - PJ.

 

Prazo de Entrega (IMPORTANTE): Prazo de entrega de 30 (trinta) dias
após recebimento da nota de empenho ou documento equivalente.

 

Valor Total: R$ 2.481,66 para o Exercício/2020.

 

Daniel Macêdo de Carvalho Souto
Gestão da Ata: Portaria 477/2019: 0640402

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 21/10/2020, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0790768 e o código CRC 4D815314.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 21 de outubro de 2020.
À STI e SAD
 
Srs. Secretários,
 
Submeto a Ordem de Fornecimento nº 008/2020 - STI,

doc. 0790768, à apreciação de Vossas Senhorias.
De enfatizar que a aquisição dos serviços em questão

está prevista no Plano de Contratações de TIC/2020 - Item 05 -
Redundância de conectividade dos links dos Cartórios Eleitorais, com
o objetivo de Assegurar link redundante para os Cartórios Eleitorais,
a fim de garantir observância da Resolução CNJ nº 211/2015.

A destinação do links refere-se ao Fórum Eleitoral de
Arapiraca.

 
Com base em experiência anterior, entende-se que

infastável a necessidade de celebração de contrato, caso prospere a
presente demanda.

 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 21/10/2020, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0790774 e o código CRC 7D91DE82.

0010538-38.2020.6.02.8000 0790774v1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.059.661/0001-02
Razão Social: VELOO NET LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/03/2021
FGTS 03/11/2020
Trabalhista Validade: 16/04/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/11/2020
Receita Municipal Validade: 02/11/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/10/2020 13:45 de
CPF: 739.893.124-72      Nome: NEILTON SOUZA SILVA JUNIOR

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Certidão SICAF (0790797)         SEI 0010538-38.2020.6.02.8000 / pg. 5
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 21 de outubro de 2020.
Senhor Diretor-Geral,
 
Solicito aprovação e posterior trâmite

administrativo da Ordem de Fornecimento nº 008/2020 - STI,
submetida pelo Coordenador de Infraestrutura.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 21/10/2020, às 13:50, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0790802 e o código CRC FD357C10.

0010538-38.2020.6.02.8000 0790802v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 21 de outubro de 2020.
Autorizo o trâmite administrativo dos presentes autos,

com vistas à contratação indicada no despacho 0790774, da
Coordenadoria de Infraestrutura.

Desta feita, faço remessa dos autos à Secretaria de
Administração para as providências de sua competência.

Documento assinado eletronicamente por FILIPE LÔBO GOMES, Diretor-Geral, em
21/10/2020, às 21:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0790824 e o código CRC E76B33CB.

0010538-38.2020.6.02.8000 0790824v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 22 de outubro de 2020.
À COFIN, em face da autorização da Diretoria-Geral

(doc. 0790824) e da regularidade fiscal da contratada, para
emissão da nota de empenho correspondente à Ordem de
Fornecimento nº 008/2020 – STI (doc. 0790768).

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 22/10/2020, às 12:58, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0791608 e o código CRC 7FE9FCD0.

0010538-38.2020.6.02.8000 0791608v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 22 de outubro de 2020.
À SGO,
Para as providências do despacho GSAD (0791608).
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 22/10/2020, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0791661 e o código CRC 230F5577.

0010538-38.2020.6.02.8000 0791661v1
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Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador

SIAFI - Nota de Empenho SGO 0791733         SEI 0010538-38.2020.6.02.8000 / pg. 11



Orçamentário e Financeiro, em 22/10/2020, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 22/10/2020, às 19:50, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE
ARAÚJO, Presidente, em 23/10/2020, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0791733 e o código CRC D8A9F436.

0010538-38.2020.6.02.8000 0791733v3

SIAFI - Nota de Empenho SGO 0791733         SEI 0010538-38.2020.6.02.8000 / pg. 12



CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

2020NE000799(0791733).

Observação:

Ver necessidade de aditar contrato 15/2020.

Documento assinado eletronicamente por AGAMENON GOMES MIRANDA JÚNIOR,
Chefe de Seção, em 22/10/2020, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0791735 e o código CRC ADFEB10D.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 22 de outubro de 2020.
À SAD,
Para assinatura do empenho 2020NE000799

(0791733).
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 22/10/2020, às 18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0792200 e o código CRC 48C7F29A.

0010538-38.2020.6.02.8000 0792200v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 23 de outubro de 2020.
À COINF, para remessa da NE à contratada em

conjunto com a OF.
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 23/10/2020, às 17:16, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0792974 e o código CRC 454892CF.

0010538-38.2020.6.02.8000 0792974v1
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E-mail - 0793041

Data de Envio: 
  23/10/2020 18:14:26

De: 
  TRE-AL/COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA <coinf@tre-al.jus.br>

Para:
    amanda.nobre@veloonet.com.br
    ze0022@tre-al.jus.br
    ze0055@tre-al.jus.br

Assunto: 
  TRE/AL - Link - Arapiraca

Mensagem: 
  Prezada Amanda (Veloo),

Segue Ordem de Fornecimento e Empenho relativo à ativação de link no Fórum Eleitoral de Arapiraca
situado:

Endereço: RUA GERVÁSIO DE OLIVEIRA LIMA, 147
Bairro: NOVO HORIZONTE
CEP: 57312630

Telefones: 
2122-7722
3522-1304
3530-9432
2122-7755

Cordialmente.

Daniel Souto
COINF/TRE/AL

Favor confirmar o recebimento deste.

Anexos:
    Despacho_0792974.html
    Despacho_0790768.html
    SIAFI___Nota_de_Empenho_0791733.html
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 23 de outubro de 2020.
À SAD
 
Sr. Secretário,
 
Em atenção ao Despacho SAD 0792974, informo

que enviadas a Ordem de Fornecimento e Empenho à
Contratada, na forma do e-mail 0793041.

Todavia, reitero do Despacho COINF 0790774 que,
com base em experiência anterior, entende-se que inafastável
a necessidade de celebração de contrato.

Neste sentido, sugere-se adequação do Contrato
15/2020 (0748003), derivado da mesma Ata.

 
Respetiosamente.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 23/10/2020, às 18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0793042 e o código CRC 52C55648.

0010538-38.2020.6.02.8000 0793042v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 29 de outubro de 2020.
À SLC/COMAP para lavratura do termo de contrato,

em conformidade com o Anexo IV do Edital do Pregão
Eletrônico TRE/AL Nº 56/2019, cujo aviso fora publicado no
Diário Oficial da União - Seção 3, Ed. Nº 191, quarta-feira, 2
de outubro de 2019 (v. docs. 0603148 e 0603153).

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 29/10/2020, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0796742 e o código CRC 0FE735A5.

0010538-38.2020.6.02.8000 0796742v1
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

 

 
CONTRATO Nº 30/2020                                                                                                                                    1 

 

 
CONTRATO Nº 30/2020 

PROCESSO Nº: 0010538-38.2020.6.02.8000 
 

Contrato de prestação de serviços de enlace de 
acesso à internet em banda larga, entre o 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa VELOO NET LTDA. 

 

 
 Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TRE/AL, 
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 
– Farol, CEP: 57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, 
Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo, brasileiro, casado, Magistrado, portador 
da Carteira de Identidade nº 105.822 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 039.674.504-06, 
residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa VELOO NET LTDA, CNPJ Nº 
08.059.661/0001-02, sediada na Rua TV Orlando Bugarim, n° 208, Centro, União dos 
Palmares – AL, CEP: 57800-000, tel. (82) 3023-9393, 98182-8045, e-mail: 
amanda.nobre@veloonet.com.br, comercial@velootelecom.com.br, representada por Erisson 
Cavalcante Hermenegidio da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 99.001.187.960 
SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 010.529.894-89, doravante designada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços de comunicação de dados, 
com fulcro na Lei n° 10.520/02, no Decreto 5.450/05, e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93, 
devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 Este contrato será regido conjuntamente pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e 
alterações, Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se, ainda, no que couber, os demais preceitos de Direito 
Público e, supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da Lei federal nº 
8.078/90, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito privado, bem, 
como a Resolução do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas nº 15.787, de 15/02/2017, 
disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: informações gerais, Norma de 
Contratação.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de enlace de acesso à internet em banda larga, para as unidades da 
Justiça Eleitoral em Alagoas, conforme as disposições deste contrato e do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 56/2019 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS  

 
O presente contrato tem o valor global de R$ 5.064,96 (cinco mil e sessenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos), estando neste valor incluso o material necessário à 
execução dos serviços contratados. 

Contrato nº 30/2020 sem assinatura (0797174)         SEI 0010538-38.2020.6.02.8000 / pg. 19
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

 

 
CONTRATO Nº 30/2020                                                                                                                                    2 

 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor dos serviços de enlaces é de R$ 3.099,96 (três  e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos), e o valor da instalação de  enlaces é de R$ 1.965,00 
(um mil e novecentos e sessenta e cinco reais), de acordo com a solicitação COINF, evento 
SEI n° 0790768 e a Ata de Registro de Preços nº 14/2019. 
 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO QUANT. 

TOTAL . 
 

VALOR 
UNIT.  
(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL (R$) 

01 

 
01 Serviço de enlaces 12 meses 1 258,33  258,33 

3.099,96 

  

 
02 Instalação de enlaces 

Por 

Ocorrência 
1 1.965,00  - 1.965,00  

VALOR TOTAL GLOBAL 5.064,96  

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS  
 

Os serviços contratados estão discriminados no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 56/2019. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

  
 O pagamento mensal será efetuado mediante ordem bancária de crédito em conta 
corrente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal respectiva, 
devidamente atestada, devidamente acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e  da 
prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
Fornecedor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Eventuais penalidades poderão ser descontadas do pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O TRE/AL, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e 
recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal 
documento que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para que não incidam retenções indesejáveis. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do 
efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                 I= (6/100)           I = 0,0001644 
         365                             365 
 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6% 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) 
meses da contratação. Somente após esse período, em caso de prorrogação da vigência 
contratual, os serviços poderão ser reajustados mediante negociação entre as partes, 
momento no qual será apreciada a possibilidade da aplicação do índice setorial IST ou outro 
divulgado pela ANATEL, no período entre o mês básico de apresentação da proposta e o mês 
anterior ao reajuste, compreendendo sempre o período de 12 meses, de acordo com a 
seguinte fórmula: 
 
PR=IMR X PA, onde: 
       IMM 
 
Onde: 
 
PR= Preço Reajustado 
IMR= Índice do IST ou outro divulgado pela ANATEL do mês anterior ao reajuste 
IMM = Índice do IST ou outro divulgado pela ANATEL do mês de apresentação da proposta 
PA= Preço anteriormente praticado 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO -  A Administração antes de conceder o reajuste poderá exigir que a 
licitante contratada apresente planilha demonstrativa com a efetiva variação de seus custos 
ocorrida no período do reajuste proposto. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO  
 
  O prazo máximo para instalação dos enlaces é de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da ordem de serviço ou documento equivalente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
lançados na Proposta Orçamentária Anual deste Tribunal para o exercício 2020, relativos ao 
PTRES n° 084621 (Julgamento de Causas e Gestão Administrativas), Natureza da Despesa nº 
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), compromissadas pela nota de 
empenho n° 2020NE000799, de 22 de outubro de 2020, no valor de R$ 2.481,66 (dois mil e 
quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas referentes aos exercícios subsequentes correrão à conta 
das dotações orçamentárias respectivas. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA se obriga a: 
 

a) a) Fornecer o(s) serviço(s) conforme especificações, quantidades, prazos e demais 
condições estabelecidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, na Ordem de Serviço, 
na Proposta e no Contrato; 

 
b) Fornecer a documentação necessária à instalação e à operação dos produtos 
(manuais, termos de garantia, etc.), completa, atualizada e em português do Brasil, 
caso exista, ou em inglês; 

 
c) Disponibilizar Central de Atendimento para a abertura e fechamento de chamados 
técnicos, conforme períodos, horários e condições estabelecidas no Edital e em seus 
Anexos; 

 
d) Comunicar formal e imediatamente ao Gestor ou Responsável Técnico da  
Administração  sobre  mudanças  nos  dados  para  contato  com  a  Central  de 
Atendimento; 

 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
representante da Administração, referentes a qualquer problema detectado ou ao 
andamento das atividades; 

 
f) Responder por quaisquer prejuízos que seus profissionais causarem ao patrimônio da 
Administração ou a terceiros, por ocasião da execução do objeto, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

 
g) Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, caso necessários na 
forma do Termo de Referência, e pela execução dos serviços, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade na execução dos trabalhos, dentro dos prazos 
estipulados e cujo descumprimento será considerado infração passível de aplicação das 
penalidades previstas neste Termo de Referência; 

 
h) Comunicar ao Gestor ou Responsável Técnico, formal e imediatamente, todas as 
ocorrências anormais e/ou que possam comprometer a execução do objeto; 

 
i) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando 
todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, 

Contrato nº 30/2020 sem assinatura (0797174)         SEI 0010538-38.2020.6.02.8000 / pg. 22



  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
 

 

 
CONTRATO Nº 30/2020                                                                                                                                    5 

 

documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa; 

 
j) Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam 
rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança 
da Informação do TRE/AL; 

 
k) Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe as atividades 
necessárias para prestar a garantia on-site; 

 
l)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Administração, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento dos 
serviços; 

 
m) Indicar endereço eletrônico (e-mail) para recebimento de expedientes/notificações 
enviados pelo TRE/AL, que serão considerados válidos para todos os efeitos; 
 
n) Manter durante a execução do contrato todas as condições que culminaram em sua 
habilitação, principalmente a regularidade fiscal e previdenciária, condições de 
idoneidade exigidas na licitação e outras previstas na legislação vigente e na aplicável 
à natureza dos serviços objeto da contratação; 
 
o) Apresentar certidões de quitação junto à Receita Federal, Dívida Ativa da União, 
INSS, FGTS e Fazendas Estadual e Municipal ou estar registrada junto ao SICAF em 
condição regular; 
 
p) Acatar outras determinações previstas na legislação aplicável à natureza do objeto 
deste contrato;  
 
q) Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11/09/1990) que sejam compatíveis com o 
regime de Direito Público. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE se obriga a: 
 

a) Efetuar o pagamento no prazo previsto no edital do Pregão Eletrônico nº 56/2019; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços e do(s) 
contrato(s) dela decorrentes, por meio de servidor(es) designado(s), de modo a garantir 
o fiel cumprimento do mesmo e da proposta;  
c) Manter arquivo, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado presente 
termo, toda a documentação referente ao mesmo;  
d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais; e  
e) Aplicar as sanções conforme previsto no contrato, assegurando à Contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DEZ - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
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Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviços, ao CONTRATANTE, através de seu(s) Gestor(es) e Fiscal(is), é reservado 
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados, podendo para isso: 

 
a)  Ter livre acesso em qualquer horário aos locais de execução dos serviços; 

 
b) Exercer a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 
execução do escopo contratado; 

 
c) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, podendo 
efetivar avaliação periódica; 

 
d) Executar a medição dos serviços, descontando-se do valor devido o equivalente à 
indisponibilidade dos mesmos, por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das 
demais sanções disciplinadoras contratuais. 

 
CLÁUSULA ONZE - DA VIGÊNCIA 

 
 O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, conforme os termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
por até 60 (sessenta) meses.  
 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES  
  
 A Contratada que dentro do prazo de validade de sua proposta negar-se em 
aceitar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais cominações legais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Pela inexecução total ou parcial a licitante contratada ficará 
sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela 
autoridade competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à 
Administração e das cabíveis cominações legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar 
e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante contratada 
juntamente com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A licitante contratada, durante a execução da contratação, ficará 
sujeita a aplicação de multa de mora e convencional, variável de acordo com a gravidade dos 
casos a seguir: 
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a) 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor constante da Ordem de Serviço, no 
caso de atraso injustificado na disponibilização dos serviços, limitada a incidência 
a 20 (vinte) dias corridos; 

a.1)No caso de atraso injustificado na disponibilização dos 
serviços por prazo superior a 20 (vinte) dias corridos, com 
a aceitação pela Administração, será aplicada a penalidade de 10% sobre o 
valor da Ordem de Serviço; e 

a.2)No caso de atraso injustificado na disponibilização dos 
serviços por prazo superior a 20 (vinte) dias corridos, com a 
não aceitação pela Administração, será aplicada a penalidade de 20% sobre o 
valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total da obrigação, podendo 
haver, ainda, o cancelamento do registro de preços do Fornecedor; 

b) 0,5% por dia, sobre o valor do serviço, 
no caso de atraso injustificado na solução do chamado,  limitada a incidência 30 
(trinta) dias corridos; 

b.1) No caso de atraso injustificado na solução do chamado por prazo superior a 
30 (trinta) dias corridos, aplica-se adicionalmente, a multa de 1% sobre o valor 
da Ordem de Serviço; e 
 
b.2) A multa por atraso relacionada ao item anterior será auferida por Ordem de 
Serviço e aplicada somente uma única vez a cada mês, independente da 
quantidade de chamados sem solução. 

c) 10% sobre o valor constante da Ordem de Serviço, no caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
 
d) 20% sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total da 
obrigação, podendo haver, ainda, o cancelamento do registro de preços do 
Fornecedor; 

 
e) 10% sobre o valor global estimado da Ata de Registro de Preços, na hipótese de 
recusa em assinar a Ata ou o instrumento do contrato, ou retirar a Ordem de 
Serviço. 

 
PARÁGRAFO QUARTO -  O valor da multa, apurado após regular procedimento 
administrativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL ou 
cobrado judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade 
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias 
fundamentadas em fatos comprovados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 
da Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a licitante contratada não recolher o valor da multa que lhe for 
aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 
86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por 
cento) ao mês. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade 
imposta à licitante contratada. 
 
PARÁGRAFO NONO - O período de atraso será contado em dias corridos. 
 
PARÁGRAFO DEZ -  No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que 
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no devido prazo, 
o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA. 
 
PARÁGRAFO ONZE - A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito será 
a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no diário Eletrônico. 
 
PARÁGRAFO DOZE - Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhes, 
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
PARÁGRAFO TREZE - Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de 
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário 
Oficial da União. 
 

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO 
 

Este contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos nos art. 
78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto do mesmo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, até o limite do valor 
dos prejuízos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 
 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS ALTERAÇÕES 
 

 Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO, À PROPOSTA COMERCIAL DA 
CONTRATADA E À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

      Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, à Ata de Registro de Preços nº 
14/2019, observando todas as disposições do Edital do Pregão Eletrônico n° 56/2019, que 
originou a mesma, bem como à proposta comercial da contratada inserta no Processo 
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Administrativo nº 0000953-93.2019.02.8000 (evento SEI nº 0609177), que passa a fazer 
parte integrante do mesmo, independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 

  
 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma 
prevista no art. 61, Parágrafo Único, da lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA GARANTIA 
 
  Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA prestará 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, numas das modalidades  
previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia, conforme o 
caso, no prazo máximo de 48 horas, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor 
em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou da assinatura de termo aditivo que 
implique na elevação do valor do contrato, mantendo-se o mesmo percentual estabelecido 
no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A garantia, ou a parte remanescente, será devolvida à 
CONTRATADA após o cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/Alagoas, para 

dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
 

Maceió, 29 de outubro  de 2020. 
  
Pelo TRE/AL  
 

 
   Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo 

Presidente do TRE/AL 
 

Pela Empresa 
 

Erisson Cavalcante Hermenegidio da Silva, 
Representante da empresa 
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DESPACHO

Maceió, 29 de outubro de 2020.
À COMAP,
Para check list.
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 29/10/2020, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0797175 e o código CRC 377F27F1.
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DESPACHO

Maceió, 01 de novembro de 2020.

ANEXO V

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 0010538-38.2020.6.02.8000

LISTA DE VERIFICAÇÃO – Chancela de minutas de contratos e de atas de registro de
preços.

   
Item                                               Questionário

   Sim
Não     
  N/A

       
Evento

      1

As informações relativas ao resultado do certame, à
qualificação da futura fornecedora e do respectivo
representante (se for o caso) foram corretamente inseridas
no formulário correspondente ao contrato, publicado como
parte integrante do edital?

    SIM

   
 0790824   
     
 0619919   
     
 0797174 

      2
As certidões comprobatórias do estado de regularidade
fiscal, trabalhista, previdenciária e junto ao FGTS da
contratada foram juntadas aos autos e estão todas válidas?

    SIM      0790797

LISTA DE VERIFICAÇÃO – Chancela de minutas de contratos decorrentes de
licitações. Página 1 | 1

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenador, em 01/11/2020, às 18:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0798950 e o código CRC 5A458511.

0010538-38.2020.6.02.8000 0798950v1
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DESPACHO

Maceió, 01 de novembro de 2020.

 

 

À SLC
 
Senhora Chefe,
 
Devolvo os presentes autos, após realização do Check

List, 0798950.
 
Atenciosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenador, em 01/11/2020, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0798960 e o código CRC 21B7256B.

0010538-38.2020.6.02.8000 0798960v1
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E-mail - 0799797

Data de Envio: 
  03/11/2020 15:29:44

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS <slc@tre-al.jus.br>

Para:
    amanda.nobre@veloonet.com.br

Assunto: 
  Contrato nº 30/2020 com TRE/AL para assinatura

Mensagem: 
  Boa Tarde!

Segue em anexo o contrato nº 30/2020 com o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas para assinatura
preferencialmente eletrônica.

Caso não seja possível, solicito que seja encaminhada duas vias assinadas manualmente do contrato para
a Seção de Licitações e Contratos, 6º andar do Prédio do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas na Avenida
Aristeu de Andrade, nº 377 Farol, CEP: 57051-090, Maceió/AL.

Respeitosamente,

Ingrid Pereira de Lima Araujo

Anexos:
    30 - Prestação de serviços de enlaces - 0010538-38.2020.pdf
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

CERTIDÃO

Certifico que entrei em contato com a senhora Amanda
da empresa Veloo e que a mesma ficou de providenciar a assinatura
do contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 03/11/2020, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0799807 e o código CRC 360FA422.
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CONTRATO Nº 30/2020 

PROCESSO Nº: 0010538-38.2020.6.02.8000 
 

Contrato de prestação de serviços de enlace de 
acesso à internet em banda larga, entre o 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa VELOO NET LTDA. 

 

 
 Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TRE/AL, 
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 
– Farol, CEP: 57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, 
Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo, brasileiro, casado, Magistrado, portador 
da Carteira de Identidade nº 105.822 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 039.674.504-06, 
residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa VELOO NET LTDA, CNPJ Nº 
08.059.661/0001-02, sediada na Rua TV Orlando Bugarim, n° 208, Centro, União dos 
Palmares – AL, CEP: 57800-000, tel. (82) 3023-9393, 98182-8045, e-mail: 
amanda.nobre@veloonet.com.br, comercial@velootelecom.com.br, representada por Erisson 
Cavalcante Hermenegidio da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 99.001.187.960 
SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 010.529.894-89, doravante designada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços de comunicação de dados, 
com fulcro na Lei n° 10.520/02, no Decreto 5.450/05, e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93, 
devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 Este contrato será regido conjuntamente pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e 
alterações, Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se, ainda, no que couber, os demais preceitos de Direito 
Público e, supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da Lei federal nº 
8.078/90, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito privado, bem, 
como a Resolução do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas nº 15.787, de 15/02/2017, 
disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: informações gerais, Norma de 
Contratação.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de enlace de acesso à internet em banda larga, para as unidades da 
Justiça Eleitoral em Alagoas, conforme as disposições deste contrato e do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 56/2019 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS  

 
O presente contrato tem o valor global de R$ 5.064,96 (cinco mil e sessenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos), estando neste valor incluso o material necessário à 
execução dos serviços contratados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O valor dos serviços de enlaces é de R$ 3.099,96 (três  e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos), e o valor da instalação de  enlaces é de R$ 1.965,00 
(um mil e novecentos e sessenta e cinco reais), de acordo com a solicitação COINF, evento 
SEI n° 0790768 e a Ata de Registro de Preços nº 14/2019. 
 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO QUANT. 

TOTAL . 
 

VALOR 
UNIT.  
(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL (R$) 

01 

 
01 Serviço de enlaces 12 meses 1 258,33  258,33 

3.099,96 

  

 
02 Instalação de enlaces 

Por 

Ocorrência 
1 1.965,00  - 1.965,00  

VALOR TOTAL GLOBAL 5.064,96  

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS  
 

Os serviços contratados estão discriminados no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 56/2019. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

  
 O pagamento mensal será efetuado mediante ordem bancária de crédito em conta 
corrente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal respectiva, 
devidamente atestada, devidamente acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e  da 
prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
Fornecedor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Eventuais penalidades poderão ser descontadas do pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O TRE/AL, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e 
recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal 
documento que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para que não incidam retenções indesejáveis. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do 
efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                 I= (6/100)           I = 0,0001644 
         365                             365 
 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6% 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) 
meses da contratação. Somente após esse período, em caso de prorrogação da vigência 
contratual, os serviços poderão ser reajustados mediante negociação entre as partes, 
momento no qual será apreciada a possibilidade da aplicação do índice setorial IST ou outro 
divulgado pela ANATEL, no período entre o mês básico de apresentação da proposta e o mês 
anterior ao reajuste, compreendendo sempre o período de 12 meses, de acordo com a 
seguinte fórmula: 
 
PR=IMR X PA, onde: 
       IMM 
 
Onde: 
 
PR= Preço Reajustado 
IMR= Índice do IST ou outro divulgado pela ANATEL do mês anterior ao reajuste 
IMM = Índice do IST ou outro divulgado pela ANATEL do mês de apresentação da proposta 
PA= Preço anteriormente praticado 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO -  A Administração antes de conceder o reajuste poderá exigir que a 
licitante contratada apresente planilha demonstrativa com a efetiva variação de seus custos 
ocorrida no período do reajuste proposto. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO  
 
  O prazo máximo para instalação dos enlaces é de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da ordem de serviço ou documento equivalente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
lançados na Proposta Orçamentária Anual deste Tribunal para o exercício 2020, relativos ao 
PTRES n° 084621 (Julgamento de Causas e Gestão Administrativas), Natureza da Despesa nº 
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), compromissadas pela nota de 
empenho n° 2020NE000799, de 22 de outubro de 2020, no valor de R$ 2.481,66 (dois mil e 
quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas referentes aos exercícios subsequentes correrão à conta 
das dotações orçamentárias respectivas. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA se obriga a: 
 

a) a) Fornecer o(s) serviço(s) conforme especificações, quantidades, prazos e demais 
condições estabelecidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, na Ordem de Serviço, 
na Proposta e no Contrato; 

 
b) Fornecer a documentação necessária à instalação e à operação dos produtos 
(manuais, termos de garantia, etc.), completa, atualizada e em português do Brasil, 
caso exista, ou em inglês; 

 
c) Disponibilizar Central de Atendimento para a abertura e fechamento de chamados 
técnicos, conforme períodos, horários e condições estabelecidas no Edital e em seus 
Anexos; 

 
d) Comunicar formal e imediatamente ao Gestor ou Responsável Técnico da  
Administração  sobre  mudanças  nos  dados  para  contato  com  a  Central  de 
Atendimento; 

 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
representante da Administração, referentes a qualquer problema detectado ou ao 
andamento das atividades; 

 
f) Responder por quaisquer prejuízos que seus profissionais causarem ao patrimônio da 
Administração ou a terceiros, por ocasião da execução do objeto, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

 
g) Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, caso necessários na 
forma do Termo de Referência, e pela execução dos serviços, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade na execução dos trabalhos, dentro dos prazos 
estipulados e cujo descumprimento será considerado infração passível de aplicação das 
penalidades previstas neste Termo de Referência; 

 
h) Comunicar ao Gestor ou Responsável Técnico, formal e imediatamente, todas as 
ocorrências anormais e/ou que possam comprometer a execução do objeto; 

 
i) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando 
todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, 
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documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa; 

 
j) Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam 
rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança 
da Informação do TRE/AL; 

 
k) Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe as atividades 
necessárias para prestar a garantia on-site; 

 
l)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Administração, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento dos 
serviços; 

 
m) Indicar endereço eletrônico (e-mail) para recebimento de expedientes/notificações 
enviados pelo TRE/AL, que serão considerados válidos para todos os efeitos; 
 
n) Manter durante a execução do contrato todas as condições que culminaram em sua 
habilitação, principalmente a regularidade fiscal e previdenciária, condições de 
idoneidade exigidas na licitação e outras previstas na legislação vigente e na aplicável 
à natureza dos serviços objeto da contratação; 
 
o) Apresentar certidões de quitação junto à Receita Federal, Dívida Ativa da União, 
INSS, FGTS e Fazendas Estadual e Municipal ou estar registrada junto ao SICAF em 
condição regular; 
 
p) Acatar outras determinações previstas na legislação aplicável à natureza do objeto 
deste contrato;  
 
q) Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11/09/1990) que sejam compatíveis com o 
regime de Direito Público. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE se obriga a: 
 

a) Efetuar o pagamento no prazo previsto no edital do Pregão Eletrônico nº 56/2019; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços e do(s) 
contrato(s) dela decorrentes, por meio de servidor(es) designado(s), de modo a garantir 
o fiel cumprimento do mesmo e da proposta;  
c) Manter arquivo, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado presente 
termo, toda a documentação referente ao mesmo;  
d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais; e  
e) Aplicar as sanções conforme previsto no contrato, assegurando à Contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DEZ - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
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Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviços, ao CONTRATANTE, através de seu(s) Gestor(es) e Fiscal(is), é reservado 
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados, podendo para isso: 

 
a)  Ter livre acesso em qualquer horário aos locais de execução dos serviços; 

 
b) Exercer a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 
execução do escopo contratado; 

 
c) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, podendo 
efetivar avaliação periódica; 

 
d) Executar a medição dos serviços, descontando-se do valor devido o equivalente à 
indisponibilidade dos mesmos, por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das 
demais sanções disciplinadoras contratuais. 

 
CLÁUSULA ONZE - DA VIGÊNCIA 

 
 O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, conforme os termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
por até 60 (sessenta) meses.  
 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES  
  
 A Contratada que dentro do prazo de validade de sua proposta negar-se em 
aceitar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais cominações legais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Pela inexecução total ou parcial a licitante contratada ficará 
sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela 
autoridade competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à 
Administração e das cabíveis cominações legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar 
e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante contratada 
juntamente com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A licitante contratada, durante a execução da contratação, ficará 
sujeita a aplicação de multa de mora e convencional, variável de acordo com a gravidade dos 
casos a seguir: 
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a) 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor constante da Ordem de Serviço, no 
caso de atraso injustificado na disponibilização dos serviços, limitada a incidência 
a 20 (vinte) dias corridos; 

a.1)No caso de atraso injustificado na disponibilização dos 
serviços por prazo superior a 20 (vinte) dias corridos, com 
a aceitação pela Administração, será aplicada a penalidade de 10% sobre o 
valor da Ordem de Serviço; e 

a.2)No caso de atraso injustificado na disponibilização dos 
serviços por prazo superior a 20 (vinte) dias corridos, com a 
não aceitação pela Administração, será aplicada a penalidade de 20% sobre o 
valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total da obrigação, podendo 
haver, ainda, o cancelamento do registro de preços do Fornecedor; 

b) 0,5% por dia, sobre o valor do serviço, 
no caso de atraso injustificado na solução do chamado,  limitada a incidência 30 
(trinta) dias corridos; 

b.1) No caso de atraso injustificado na solução do chamado por prazo superior a 
30 (trinta) dias corridos, aplica-se adicionalmente, a multa de 1% sobre o valor 
da Ordem de Serviço; e 
 
b.2) A multa por atraso relacionada ao item anterior será auferida por Ordem de 
Serviço e aplicada somente uma única vez a cada mês, independente da 
quantidade de chamados sem solução. 

c) 10% sobre o valor constante da Ordem de Serviço, no caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
 
d) 20% sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total da 
obrigação, podendo haver, ainda, o cancelamento do registro de preços do 
Fornecedor; 

 
e) 10% sobre o valor global estimado da Ata de Registro de Preços, na hipótese de 
recusa em assinar a Ata ou o instrumento do contrato, ou retirar a Ordem de 
Serviço. 

 
PARÁGRAFO QUARTO -  O valor da multa, apurado após regular procedimento 
administrativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL ou 
cobrado judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade 
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias 
fundamentadas em fatos comprovados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 
da Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a licitante contratada não recolher o valor da multa que lhe for 
aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 
86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por 
cento) ao mês. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade 
imposta à licitante contratada. 
 
PARÁGRAFO NONO - O período de atraso será contado em dias corridos. 
 
PARÁGRAFO DEZ -  No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que 
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no devido prazo, 
o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA. 
 
PARÁGRAFO ONZE - A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito será 
a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no diário Eletrônico. 
 
PARÁGRAFO DOZE - Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhes, 
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
PARÁGRAFO TREZE - Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de 
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário 
Oficial da União. 
 

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO 
 

Este contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos nos art. 
78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto do mesmo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, até o limite do valor 
dos prejuízos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 
 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS ALTERAÇÕES 
 

 Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO, À PROPOSTA COMERCIAL DA 
CONTRATADA E À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

      Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, à Ata de Registro de Preços nº 
14/2019, observando todas as disposições do Edital do Pregão Eletrônico n° 56/2019, que 
originou a mesma, bem como à proposta comercial da contratada inserta no Processo 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
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Administrativo nº 0000953-93.2019.02.8000 (evento SEI nº 0609177), que passa a fazer 
parte integrante do mesmo, independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 

  
 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma 
prevista no art. 61, Parágrafo Único, da lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA GARANTIA 
 
  Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA prestará 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, numas das modalidades  
previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia, conforme o 
caso, no prazo máximo de 48 horas, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor 
em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou da assinatura de termo aditivo que 
implique na elevação do valor do contrato, mantendo-se o mesmo percentual estabelecido 
no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A garantia, ou a parte remanescente, será devolvida à 
CONTRATADA após o cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal em Maceió/Alagoas, para 

dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
 

Maceió, 03 de novembro  de 2020. 
  
Pelo TRE/AL  
 

 
   Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo 

Presidente do TRE/AL 
 

Pela Empresa 
 

Erisson Cavalcante Hermenegidio da Silva, 
Representante da empresa 
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07/11/2020 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6105922 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2020 11:20:28
   Origem do Ofício: Setor de Licitações e Contratos
   Operador: Denise Maria de Araújo
   Ofício: 6105922
   Data prevista de publicação: 09/11/2020
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13063946 Extrato do Contrato n 27-2020- HP.rtf 87374680fa6b9a64
ce88059c8a5b361f 3,00 R$ 99,12

13063947 Extrato do Contrato n 30-2020- veloo.rtf 9b4bf7e0c40c3309
ccccbefc5efe6c45 3,00 R$ 99,12

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24
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